
AGENDA DO
TRABALHO DIGNO  

Principais alterações da lei do trabalho 

A B R I L  1 4 ,  2 0 2 3

A Lei n.º 13/2023 de 3 de abril, vem alterar a

lei laboral (Código do Trabalho e legislação

conexa). 

Apesar da nova legislação do trabalho entrar em

vigor no próximo dia 1 de maio, dia em que se

comemora o Dia Internacional dos Trabalhadores

e das Trabalhadoras, as matérias relativas à

contratação coletiva e à arbitragem (artigos

500.º a 513.º), entraram em vigor um dia após a

publicação do diploma, no dia 4 de abril de 2023.

 

Principais alterações
O que mudou? APROVADA NO

PARLAMENTO A 10.2.23

PROMULGADA PELO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A 22.3.23

PUBLICADA EM DR A
3.4.23

ENTRA EM VIGOR A 1.5.23 

HISTÓR ICO



P H O T O  B Y  M A R T I N  R .  S M I T H

A B R I L  2 0 2 3 S T A S

Alargamento do direito ao teletrabalho,

sem necessidade de acordo, aos pais com

crianças com deficiência, doença crónica

ou doença oncológica, independentemente

da idade, e desde que viva com o

trabalhador em comunhão de mesa e

habitação e desde que esta seja

compatível com a atividade desempenhada

e o empregador disponha de recursos e

meios para o efeito (art.º 166.º-A).

Teletrabalho e vida familiar

Teletrabalho
O contrato individual de trabalho e o

contrato coletivo de trabalho deverão

fixar um valor, para despesas adicionais

do trabalhador em teletrabalho. Na

ausência de acordo sobre um valor fixo,

consideram-se despesas adicionais as

correspondentes à aquisição de bens e ou

serviços de que o trabalhador não

dispunha antes da celebração do acordo

por comparação com o período homólogo

anterior ao do teletrabalho.

Isenção de IRS de parte da compensação

que visa cobrir os custos adicionais do

teletrabalho, a fixar em portaria. 

Nota sobre o pagamento do teletrabalho 

A compensação paga pela empresa por teletrabalho é considerada, para efeitos fiscais, custo

para a entidade empregadora, e não constitui rendimento para o trabalhador, até ao limite

que for definido em portaria, emitida pelos ministros responsáveis pelas áreas dos assuntos

fiscais e da segurança social.

As despesas que não sejam devidamente comprovadas, serão sujeitas a tributação em sede de

IRS. 
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Parenta l i dade  e  Conc i l i ação

Majoração  dos  va lo res  das  l i cenças  em casos
de  ma io r  par t i l ha  ent re  côn juges  ( depende  de
leg i s l a ção  e spec í f i ca ) .

Consagração  de  28  d i a s  consecut i vos  ou
in terpo lados  da  l i cença  de  parenta l i dade
exc lus i va  do  pa i ,  em vez  do s  20  d i a s  ú te i s
a tua i s .   
 
I n t rodução  da  neces s idade  de  au tor i zação
expres sa  do  t raba lhador  com f i l hos  en t re  o s
3  e  6  anos  para  ap l i cação  de  banco  de  horas
e  reg imes  de  adaptab i l i dade ,  quando  o  ou t ro
côn juge  se  encon t re  impos s i b i l i t ado  de  p re s ta r
a s s i s tênc i a .

Consag ração  de  um reg ime  de  d i spensas  e
l i cenças  a  quem quer  adota r  ou  se r  f amí l i a
de  aco lh imento .

Aumento  de  5  pa ra  20  d ia s  consecut i vos  de
fa l t a s  ju s t i f i cadas  em ca so  de  f a l ec imento  do
côn juge  não  sepa rado  de  pe s soa s  e  ben s ,  ou
pes soa  que  v i va  em un i ão  de  f ac to ,  f i l ho  ou
en teado ;  No  ca so  de  f a l ec imento  de  ou t ro s
pa ren te s  ou  a f i n s  no  1 . º  g r au  na  l i nha  re ta ,  o
t r aba lhado r  pode rá  f a l t a r  a té  5  d i a s
con secu t i vo s ,  ao  i nvé s  do s  an te r i o re s  2  d i a s .

I n t rodução  do  d i re i to  de  a té  3  d i a s  de  f a l t a s
ju s t i f i cadas  por  l u to  ges tac iona l ,  quando  não
ha ja  l uga r  a  l i cença  po r  i n te r rupção  da
g rav idez .
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50%  na  p r ime i ra  ho ra  ou  f r ação  de s ta
75%  na  segu in te  ou  f r ação  sub sequente
e  100%  em d i a  de  de scan so  semana l ,
ob r i ga tó r i o  ou  comp lementa r ,  ou  em
fe r i ado .

Traba lho  sup lementar

Dup l i cação  dos  va lo res  de  pagamento  do
pagamento  do  t raba lho  sup lementar  a  pa r t i r
da  p re s tação  de  100  ho ra s  anua i s :  

 

Plataformas Digitais e Algoritmos

Cont ra to  de  t raba lho  no  âmb i to
de  p l a ta fo rma  d i g i t a l

Presunção  de  ex i s tênc ia  de  cont ra to  de
t raba lho  para  t raba lhadores  de
p la ta fo rmas  d i g i t a i s ,  de sde  que  se
ve r i f i que  pe lo  menos  do i s  de  se i s
ind í c io s .  E s se s  i nd í c i o s  i n c l uem a  f i xação
da  remuneração ,  a  supe rv i s ão  em tempo
rea l ,  o  exe rc í c i o  do  pode r  d i s c i p l i na r
a t ravé s  da  de sa t i vação  da  con ta ,  a
pe r tença  do s  equ ipamento s  à  p l a ta fo rma
ou  o  u so  de  equ ipamento s  pe r tencen te s  à
empre sa  mu l t i nac i ona l .

Obr i gação  de  in fo rmação  das  empresas
aos  t raba lhadores  e  à  ACT  sobre  o  u so  e
c r i té r io s  de  a l go r i tmos  e  tecno log i a s  de
in te l i gênc ia  a r t i f i c i a l ,  bem como  ao s
de legados  s i nd i ca i s  s ob re  a  sua  u t i l i z ação
na  se l eção  e  d i spensa  de  t r aba lhado re s ,
a  e l abo ração  de  pe r f i s  ou  o  con t ro l o  da
a t i v i dade  p ro f i s s i ona l .  

Impos i ção  do  reg ime  lega l  do  u so  de
a l gor i tmos ,  i n te l i gênc i a  a r t i f i c i a l  e
maté r i a s  conexa s  como  m ín imo  pa ra  a
negoc iação  co le t i va .  
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No  t raba lho  temporár io

Os  con t ra to s  de  t r aba lho
temporá r i o  pa s sam a  te r  um
máx imo  de  4  renovações .

Duração  máx ima  de  4  anos  do s
con t ra to s  de  con t ra to s  de
t raba lho  temporá r i o  suce s s i vo s
ce lebrados  com empresas  do
mesmo  g rupo .

De f i n i da s  reg ra s  ma i s
res t r i t i va s  para  obr i ga r  o
l i cenc iamento  das  empresas  de
t raba lho  temporár io .
 

No  t raba lho  independente

Pro ib i ção  de  cont ra tação  de
pres tador  de  se rv i ços  após  a
ces sação  de  um cont ra to  de
t raba lho  temporár io ,  po r  um
per í odo  equ i va len te  a  um te rço
des se  con t ra to .

Pro ib i ção  do  recur so  a
“out sourc ing”  no  ano  segu in te  a
desped imento  co le t i vo  ou
ext inção  do  pos to  de  t raba lho .

Na  cont ra tação  a  te rmo

Aumento  da  compensação  por
ces sação  do  cont ra to  de  12  ou  18
pa ra  24  d i a s  de  re t r i bu i ção  ba se
ma i s  d i u tu rn idade  po r  cada  ano  de
an t i gu idade .

 

COMBATER  A  PRECAR IEDADE

As alterações legislativas inseridas na designada “Agenda do Trabalho digno”

aprovadas na Assembleia da República com os votos favoráveis do PS, a abstenção

do PSD, Chega, Pan e Livre, e com os votos contra do BE, PCP e IL, que irão entrar

em vigor no próximo dia 1 de maio, trazem, entre outros aspetos de particular

importância, um conjunto de normas visando, de um ponto de vista de aplicação

de contratação coletiva, as empresas prestadoras de serviços, os trabalhadores ao

seu serviço e o relacionamento destes com as empresas contratantes.

A natureza da legislação e a sua aplicação prática no setor da atividade seguradora

vai merecer do STAS uma análise aprofundada de forma a podermos, sem criar

falsas e infundadas espectativas, avaliar as situações sobre as quais não existe

qualquer dúvida de aplicação da legislação e, nesse caso, suscitar a aplicação

imediata das normas legais contratuais. 

Empresas Prestadoras de Serviços na
Atividade Seguradora 



A B R I L  2 0 2 3 S T A S

COMBATER  A  PRECAR IEDADE

No  per íodo  exper imenta l

Obr i gação  do  empregador  in fo rmar  os  novo s  t r aba lhado re s  s ob re
a  du ração  e  a s  cond i çõe s  do  pe r í odo  expe r imenta l  num p razo  a té
7  d i a s  ou  p re sume- se  que  não  ex i s te  pe r í odo  expe r imenta l .  

Redução  ou  exc lu são  do  per íodo  exper imenta l  pa ra
t raba lhadores  à  p rocura  de  p r ime i ro  emprego  ou
desempregados  de  l onga  duração ,  no s  ca so s  em que  tenham t i do
um con t ra to  de  t r aba lho  a  te rmo  an te r i o r  ce leb rado  com um
empregado r  d i f e ren te  e  que  tenha  du rado  pe lo  menos  90  d i a s .

Redução  do  per íodo  exper imenta l  em função  de  e s tág i o
p ro f i s s i ona l  an te r i o r  pa ra  a  mesma  a t i v i dade  e  empregado r
d i f e ren te ,  que  tenha  t i do  l uga r  no s  ú l t imos  12  mese s  e  tenha
du rado  pe lo  menos  90  d i a s .

Ex i gênc ia  de  av i so  p rév io  de  30  d i a s  pa ra  denúnc ia  pe l o
empregado r  quando  o  pe r í odo  expe r imenta l  exceda  120  d i a s .  
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Saúde

Pos s i b i l i dade  de  so l i c i t a r  ba ixas
méd icas  a té  t rê s  d i a s  a t ravés
do  SNS24 ,  s em a te s tado  do
hosp i t a l  ou  cen t ro  de  s aúde .

E s ta s  ba i xa s  méd i ca s  podem se r
so l i c i t ada s  dua s  veze s  po r  ano ,
med ian te  a  ap re sen tação  de  uma
dec la ração  sob  compromi s so  de
hon ra .  

 
Desped imentos

Aumento  de  12  para  14  d ia s  de  re t r ibu i ção  base  e  d iu turn idades  por
cada  ano  de  an t i gu idade  da  compensação  para  cont ra tos
permanentes ,  em ca so  de  de sped imento  co le t i vo  ou  po r  ex t i nção  do
pos to  de  t r aba lho ,  mas  ap l i cáve l  ao  pe r í odo  do  con t ra to  apó s  1  de
ma io  de  2023 .

I n t rodução  do  poder  da  ACT  so l i c i t a r  ao  M in i s té r io  Púb l i co  a
suspensão  de  um desped imento  com ind í c io s  de
i r regu la r idade/ i l i c i tude .

E l im inação  da  Remi s são  abd i ca t i va  ex t ra jud i c i a l ,  ou  se ja ,  pro ib i ção
de  renúnc ia  de  c réd i to s  dev idos  pe lo  empregador  por  par te  dos
t raba lhadores  quando  são  desped idos  ou  quando  o  cont ra to  te rmina
( apenas  pe rm i t i do s  po r  aco rdo s  j ud i c i a i s ) .  
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Cu idadores  I n fo rma i s

I n t r odução  de  uma  l i cença  anua l
não  remunerada  de  c inco  d i a s
consecut i vos  e  do  d i re i to  a  15
d ia s  de  f a l t a s  ju s t i f i cadas .  

D i re i t o  a  t e l e t raba lho ,  ho rá r i o
f l ex í ve l  ou  tempo  pa rc i a l
du ran te  um pe r í odo  máx imo  de  4
anos  e  da  po s s i b i l i dade  de
recu sa  de  p re s tação  de  t r aba lho
sup lementa r .

Re fo rço  da s  ga ran t i a s  de
p ro teção  con t ra  de sped imento  e
d i s c r im inação  e  con t ra
d i s c r im inações  s a l a r i a i s
r e l ac i onadas  com a  conce s são  de
p rémio s  de  a s s i du idade  e
p rodu t i v i dade .  

Serv i ço  domés t i co

C la r i f i cação  de  que  o  per íodo
norma l  de  t raba lho  é  de  40
horas ,  em vez  da s  44  ho ra s  que
a inda  con s tavam da  l e i .  

Aumento  do  repouso  no turno  de
8  pa ra  11  horas  consecut i va s .

I n t rodução  do  pagamento  de
uma  compensação  lega l  quando
a  ce s sação  oco r re r  po r  i n i c i a t i va
da  en t i dade  empregado ra  e  na
caduc idade  de  con t ra to  a  te rmo.

Equ ipa ração  do  subs íd io  de
Nata l  ao  do s  dema i s
t r aba lhado re s .   
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Es tudantes  e  E s tag i á r io s

Cessação  da  obr i gação  de
su je i ção  a  e sc r i to  dos
cont ra tos  de  t raba lho
ce lebrados  com es tudantes
durante  a s  fé r i a s  e sco la res  ou
in ter rupções  l e t i va s ,  f i cando
apenas  su je i to  a  comun icação
pe lo  empregador  à  segurança
soc ia l .  

Garan t i a  da  não  pe rda  do  d i r e i t o
do  abono  de  f am í l i a  e  ação
soc i a l  pa ra  o s  t r aba lhado re s -
e s tudan te s  e  j oven s  a  t r aba lha r
na s  f é r i a s  que  recebam a té  14
sa l á r i o s  m ín imos .

I n t rodução  do  d i r e i t o  do s
e s tag i á r i o s  i n teg rado s  em
es tág i o s  ex t racu r r i cu l a re s  a  não
recebe rem menos  que  o  s a l á r i o
m ín imo  e  da  ob r i gação  do
empregado r  con t ra ta r  um segu ro
de  ac iden te s  de  t r aba lho  

Traba lho  não  dec la rado

Cr im ina l i zação  da  não
comun i cação  pe lo  empregado r
da  admi s são  de  t r aba lhado re s
den t ro  do  p razo  de  6  mese s  -
pena  de  p r i s ão  de  a té  3  ano s  ou
mu l ta  a té  360  d i a s .

ACT  e  Re forço  da
E fe t i v idade  da  Le i  Labora l

Refo rço  do s  pode re s  da
Auto r i dade  pa ra  a s  Cond i çõe s  de
T raba lho  (ACT ) ,  pe rm i t i ndo  que
desencade ie  uma  ação  e spec i a l
de  reconhec imento  de  con t ra to
quando  de te ta  s i t uações  de
fa l s o  t r aba lho  i ndependente  em
p la ta fo rmas  ou  o  u so  de
con t ra to s  a  t e rmo  ou
temporá r i o s  s em ju s t i f i cação .

I n t rodução  do  pode r  da  ACT
so l i c i t a r  ao  M in i s té r i o  Púb l i co  a
su spensão  de  um desped imento
com i nd í c i o s  de
i r regu l a r i dade/ i l i c i t ude .  
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Ação  S ind i ca l  na  Empresa

Esc l a rec imento  de  que  a
a t i v idade  s ind i ca l  na s  empresas
pode  se r  desenvo lv ida  nas
empresas  que  não  têm
traba lhadores  s ind i ca l i zados ,
med ian te  cond i çõe s  e spec í f i ca s
ap l i cáve i s  e  de sde  que  não
a fe tem o  no rma l  f unc i onamento
da  a t i v i dade  p rodu t i va .  O
imped imento  i n ju s t i f i cado  pe lo
empregado r  pun ido  com
cont rao rdenação  mu i to  g rave .

Cont ra tação  Co le t i va

A la rgamento  da  ap l i cação  da s
convenções  co le t i va s  a
t r aba lhado re s  i ndependente s
que  p re s tam ma i s  de  50%  da  sua
a t i v i dade  pa ra  o  mesmo
empregado r  ( economicamente
dependente s )  e  ao s
t r aba lhado re s  em reg ime  de
out sou rc i ng ,  s empre  que
p re s tem ma i s  de  60  d i a s  de
a t i v i dade  pa ra  o  mesmo
bene f i c i á r i o/empregado r .

I n t rodução  da  po s s i b i l i dade  de
uma  da s  pa r te s  r eque re r  a
ap rec i ação  do s  f undamento s  da
denúnc i a  de  uma  convenção
co le t i va  po r  um t r i buna l
a rb i t r a l ,  imped indo  que  a
mesma  p roduza  e fe i t o s  quando
os  f undamento s  não  se
ve r i f i ca rem.

Consag ração  da  po s s i b i l i dade  de
reque r imento  de  uma  a rb i t r agem
neces sá r i a ,  po r  qua lque r  da s
pa r te s ,  em ca so  de  não  aco rdo ,
du ran te  o  pe r í odo  de
sob rev i gênc i a ,  de  f o rma  a  ev i t a r
que  ex i s t am vaz i o s  na
con t ra tação  co le t i va .  

I n s t i t u i ção  da  ob r i gação  do
E s tado  e s tabe lece r  i ncen t i vo s  e
cond i çõe s  de  ace s so  a  apo io s  e
i ncen t i vo s  púb l i co s ,  a
f i nanc i amento  comun i tá r i o  e  à
con t ra tação  púb l i ca  re l a t i vo s  à
ex i s tênc i a  de  con t ra tação
co le t i va  d i nâmica ,  ou  se ja ,
aque la  que  tenha  s i do
recen temente  ou to rgada  ou
renovada ,  no  pe r í odo  a té  t rê s
ano s .


